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EDITAL nº 04/2023 

 

“Dispõe sobre a Publicação da Homologação dos candidatos habilitados na 1ª 

etapa do Processo de Escolha que tiveram sua inscrição deferida, convoca para 

Prova Escrita e dá outras providências”. 

 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 
REGENTE FEIJÓ – CMDCA, através da Comissão Especial Eleitoral, no uso de suas atribuições legais, 

tendo em vista a Lei Federal nº 8069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, Resolução 231/2022 

CONANDA e demais normas; 
 

 

RESOLVE: 

 

I – DA HOMOLOGAÇÃO DOS INSCRITOS 

 

Art. 1º. Ficam HOMOLOGADAS as inscrições DEFERIDAS, após prazos recursais e de impugnação, 
PUBLICADA no Diário Oficial do Município de REGENTE FEIJÓ/SP bem como encaminhada ao 

Ministério Público do Estado de São Paulo a relação dos candidatos habilitados na 1ª etapa do Processo de 

Escolha que tiveram suas inscrições deferidas e neste ato Homologadas para participação do Processo 
Seletivo previsto pelo Edital 01/2023/CMDCA para composição do Conselho Tutelar de Regente Feijó-SP, 

para o quadriênio de 2024-2027: 

 

 

NOME SITUAÇÃO 

Ana Angelica Soares Divieso HABILITADA 

Angela Teodoro de Almeida Rodrigues  HABILITADA 

Antonia Maria Figueiredo  HABILITADA 

Antonio Jose de Oliveira Junior HABILITADA 

Bruna Lais Amorim HABILITADA 

Carolina de Moura Sanches HABILITADA 

Dania Costa HABILITADA 

Elisangela Aparecida de Souza Christofole  HABILITADA 

Fernanda Fiuza Ferreira  HABILITADA 

Josiane Cristina Gomes dos Santos  HABILITADA 

Juliana Colnago do Nascimento HABILITADA 

Mara Rodrigues Ribeiro HABILITADA 

Maraiza da Silva Santos  HABILITADA 

Marcio Pereira de Almeida  HABILITADO 

Maria de Fatima de Araujo Andrade HABILITADA 

Maria Eduarda Bott Albacete HABILITADA 

Natalia Thais Sampaio HABILITADA 

Rosangela de Barros Santos Dias HABILITADA 

Soeli Aparecida Cruz da Silva  HABILITADA 
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II – DA CONVOCAÇÃO PARA PROVA ESCRITA 

 

 

Art. 2º- Os candidatos habilitados ficam convocados para a Prova Escrita, de caráter classificatório e 
eliminatório, com data divergente do Edital por motivos de calendário do Tribunal Regional Eleitoral-SP 

para preparação das Urnas Eletrônicas, a ser então realizada no dia 09/07/2023 (Domingo) das 14:00h as 

17:00h na “EMEF PROFESSOR JOSÉ DOMICIANO NOGUEIRA” situada na Rua Teófilo Otoni, nº 

320 Centro de Regente Feijó-SP onde serão cobrados os conhecimentos abaixo, conforme Edital 01/2023: 
 

a) Conhecimentos Específicos da Lei nº 8.069/90 – ECA e demais Normas apresentadas no Anexo I – 

Conteúdo Programático – com 30 questões de múltipla escolha, valendo 2 pontos cada questão. 
Valor Máximo: 60 pontos; 

 

b) Conhecimentos de Gramática da Língua Portuguesa – Anexo I: 5 questões de múltipla escolha, 

valendo 2 pontos cada questão. Valor Máximo: 10 pontos; 
 

c) Conhecimentos Básicos de Informática – Anexo I, com 5 questões de múltipla escolha, valendo 2 

pontos cada. Valor Máximo: 10 pontos; 
 

d) Redação Dissertativa sobre tema relativo a questões de Direitos da Criança e do Adolescente, 

(mínimo de 20 linhas), valendo até 20 pontos; 
 

e) Todas as questões serão compostas de 4 alternativas de múltipla escolha sendo apenas UMA opção 

correta. 

 
f) O tempo previsto para a duração da prova é de 3 (três) horas e os candidatos devem apresentar-se 

ao local com antecedência de 30 minutos portando apenas caneta esferográfica preta ou azul, 

comprovante de inscrição e documento atual com foto. 
 

g) O Gabarito da Prova Objetiva será divulgado no dia 17/07/2023 no Diário Eletrônico do Município 

(www.regentefeijo.sp.gov.br) e espaços públicos relacionados.  
 

h) A prova objetiva terá Nota Máxima de 100 pontos e Nota Mínima de 50 pontos, de caráter 

eliminatório, sendo que o candidato que não atingir a Nota Mínima ou que deixar de realizar a 

prova será desclassificado. 
 

Art. 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Regente Feijó-SP, 21 de Junho de 2023. 

 

 

Marina Ferreira Vieira 
Presidente do CMDCA - Regente Feijó-SP 

http://www.regentefeijo.sp.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

 

 DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 

1 - Língua Portuguesa e Gramática 

 

1.1 Leitura e interpretação de diversos tipos de textos; 

1.2 Ortografia;  

1.3 Acentuação;  

1.4 Sinônimos e antônimos;  

1.5 Sentido próprio e figurado das palavras;  

1.6 Pontuação;  

1.7 Classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e 

conjunção e interjeição, emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem;  

1.8 Emprego de tempos e modos verbais;  

1.9 Frases e tipos de frases;  

1.10 Oração: termos essenciais da oração, termos integrantes da oração, termos acessórios da oração, 

coordenação e subordinação;  

1.11 Concordância verbal e nominal;  

1.12 Regência verbal e nominal;  

1.13 Colocação pronominal;  

1.14 Crase;  

 

2 - Conhecimentos Específicos sobre os Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

 - Lei Federal 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente-ECA e suas alterações; 

 

- Noções Básicas sobre PRIMEIRA INFÂNCIA (Lei 13.257/2016 – Marco Legal pela Primeira 

Infância); 

 

- Resolução CONANDA Nº 231, de 28 de dezembro de 2022; 

 

- Resolução CONANDA Nº 113 – Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente de 19 

de abril de 2006; 

 

- Lei nº 12.594 de 18 de Janeiro de 2012 – SINASE - Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo; 

 

- Lei Municipal 3173/2020 Criação do Conselho Tutelar de Regente Feijó;  
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3 - Conhecimentos Básicos de informática  
 

- MS - Office. MS -Word : estrutura básica dos documentos, digitação, edição e formatação de textos, 

cabeçalhos, parágrafos, fontes, marcadores simbólicos e numéricos, impressão, inserção de objetos, 

caixas de texto, atalhos, mídias de armazenamento, tipos de sistema operacionais.  

 

4- Redação: 

 

- Interpretação de legislação sobre os Direitos da Criança e do Adolescente e aplicação no caso 

concreto, através de um texto dissertativo argumentativo de livre criação, seguindo o tema proposto, 

onde o candidato será avaliado em seu conhecimento específico além de avaliar noções de 

comunicação, escrita e argumentação em no mínimo 20 linhas. 


